
DECRETO Nº 6 , DE 03 DE ABRIL DE 2017 - LEI N.297

PREF. MUNIC. DE BURITI DOS MONTES
RUA JOSÉ ALVES, 211

41522251/0001-13 Exercício: 2017

Abre no orçamento vigente crédito adicional
suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BURITI DOS MONTES, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

0002 01 GABINETE DO PREFEITO

33 500,0004.122.0004.2005.0000 CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES
3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES F.R.: 0010
001 TESOURO

00

0002 05 SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

166 2.000,0012.361.0005.2019.0000 ENCARGOS COM O PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 0080
008 EDUCAÇÃO

00

174 22.000,0012.361.0005.2019.0000 ENCARGOS COM O PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.: 0080
008 EDUCAÇÃO

00

181 1.000,0012.361.0005.2053.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO-QSE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0080
008 EDUCAÇÃO

00

191 10.000,0012.361.0005.2057.0000 ENCARGOS COM PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO-BRALF
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.: 0080
008 EDUCAÇÃO

00

240 1.000,0012.361.0006.2054.0000 ENCARGOS COM A MERENDA ESCOLAR
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 0080
008 EDUCAÇÃO

00

255 30.000,0012.365.0006.1006.0000 CONST. REF. E AMPLIAÇÃO DE CRECHES E PRÉ ESCOLAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 0080
008 EDUCAÇÃO

00

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$210.286,88 distribuídos
as seguintes dotações:
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0002 05 SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

285 27.000,0013.392.0007.2062.0000 REAL. E PROM. DE EVENTOS FESTIVOS/COMEMORATIVOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.: 0010
001 TESOURO

00

0102 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

433 1.156,0010.301.0009.2071.0000 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA-PSF
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0100
010 SAUDE

00

439 5.000,0010.301.0009.2072.0000 PROGRAMA DOS AGTENS COMUNITÁRIOS DE SAÚDE-PACS
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0100
010 SAUDE

00

961 16.000,0010.301.0010.1056.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ SECRETARIA E POSTOS DE SAÚDE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0100
010 SAUDE

00

0002 07 SEC. MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL, DO TRABALHO E AÇÃO COMUNI

542 1.000,0008.244.0008.2031.0000 ENCARGOS COM A SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0010
001 TESOURO

00

548 35.000,0008.244.0008.2031.0000 ENCARGOS COM A SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita F.R.: 0010
001 TESOURO

00

0102 07 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

646 1.000,0008.244.0008.2085.0000 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO BOLSA FAMILIA - IGDBF
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita F.R.: 0030
003 RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS

00

664 5.000,0008.244.0008.2126.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICO FIXO - PBT/PBFI
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 0030
003 RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS

00
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0102 07 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

665 20.000,0008.244.0008.2126.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICO FIXO - PBT/PBFI
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 0030
003 RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS

00

666 1.630,8808.244.0008.2126.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICO FIXO - PBT/PBFI
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0030
003 RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS

00

0002 08 SEC. MUN. DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

837 20.000,0026.452.0003.2107.0000 MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA PREFEITURA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0010
001 TESOURO

00

755 1.000,0015.451.0020.1015.0000 CONSTR. REF. E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 0050
005 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

781 10.000,0015.452.0020.2038.0000 ENCARGOS COM OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 0010
001 TESOURO

00

Anulação:

01 GABINETE DO PREFEITO02 00

24 -500,0004.122.0004.2003.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0010 00
001 TESOURO
100 000 GERAL

03 SEC. MUN. DE ADM. E PLANEJAMENTO02 01

97 -10.000,0004.122.0002.1096.0000 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 0010 00
001 TESOURO
100 000 GERAL

109 -35.000,0004.122.0002.2012.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R. Grupo: 0010 00
001 TESOURO
100 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
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05 SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER02 00

158 -1.000,0012.361.0005.2017.0000 ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS EF.R. Grupo: 0010 00
001 TESOURO
200 000 EDUCAÇÃO - REC PROP

177 -1.000,0012.361.0005.2053.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO-QSE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0080 00
008 EDUCAÇÃO
200 000 EDUCAÇÃO - REC PROP

189 -10.000,0012.361.0005.2057.0000 ENCARGOS COM PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO-BRALF
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0080 00
008 EDUCAÇÃO
200 000 EDUCAÇÃO - REC PROP

219 -30.000,0012.361.0006.1030.0000 AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLAR - CAMINHO DA ESCOLA
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 0080 00
008 EDUCAÇÃO
200 000 EDUCAÇÃO - REC PROP

225 -1.000,0012.361.0006.1047.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ UNIDADES ESCOLARES
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 0080 00
008 EDUCAÇÃO
200 000 EDUCAÇÃO - REC PROP

227 -21.000,0012.361.0006.1048.0000 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO P/ ALUNOS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 0080 00
008 EDUCAÇÃO
200 000 EDUCAÇÃO - REC PROP

270 -10.000,0013.392.0007.2023.0000 ENCARGOS COM A COORDENAÇÃO DE CULTURA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0010 00
001 TESOURO
100 000 GERAL

282 -2.000,0013.392.0007.2062.0000 REAL. E PROM. DE EVENTOS FESTIVOS/COMEMORATIVOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0010 00
001 TESOURO
100 000 GERAL

294 -10.000,0027.812.0007.1027.0000 CONSTR., REF. E AMPL. DE GINÁSIO E QUADRAS POLIESPORTIVAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0010 00
001 TESOURO
100 000 GERAL
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05 SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER02 00

299 -1.000,0027.812.0007.1051.0000 CONSTR., REF. E AMPL. DO ESTÁDIO E CAMPOS DE FUTEBOL
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0050 00
005 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
110 000 GERAL - Convênios/entidades/fundos

05 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB02 01

363 -2.000,0012.361.0006.1074.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS F.R. Grupo: 0090 00
009 FUNDEB
240 000 FUNDEB - 40%

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE02 00

393 -3.000,0010.302.0010.2070.0000 ENCARGOS COM O TRANSPORTE DE DOENTES
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0010 00
001 TESOURO
300 000 SAÚDE

06 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS02 01

431 -1.156,0010.301.0009.2071.0000 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA-PSF
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 0100 00
010 SAUDE
300 000 SAÚDE

469 -21.000,0010.302.0010.1058.0000 AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 0100 00
010 SAUDE
300 000 SAÚDE

07 SEC. MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL, DO TRABALHO E AÇÃO COMUNI02 00

539 -1.000,0008.244.0008.1087.0000 AQUISIÇÃO DE VEICULOS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 0010 00
001 TESOURO
400 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL

551 -12.000,0008.244.0008.2031.0000 ENCARGOS COM A SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 0010 00
001 TESOURO
400 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL

07 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS02 01
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07 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS02 01

567 -10.630,8808.243.0008.2076.0000 SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORT. DE VINCULOS-SCFV
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 0030 00
003 RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS
400 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL

572 -5.000,0008.243.0008.2079.0000 PROGRAMA SOCIAL BÁSICO VARIÁVEL - PBV
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0030 00
003 RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS
400 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL

647 -1.000,0008.244.0008.2085.0000 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA DO BOLSA FAMILIA - IGDBF
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 0030 00
003 RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS
400 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL

691 -11.000,0008.244.0008.2135.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ACESSUAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0030 00
003 RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS
400 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 SEC. MUN. DE OBRAS E INFRAESTRUTURA02 00

747 -10.000,0004.122.0020.2036.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 0010 00
001 TESOURO
100 000 GERAL

BURITI DOS MONTES, 03 de abril de 2017

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ VALMI SOARES
PREFEITO (302.777.603-72)


